
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2024

Ementa: Moção de Pesar pelo falecimento da Sra. Maria Nazareth de
Castro Ferreira.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto regimental desta Casa, apresenta à Mesa a Moção de Pesar pelo
falecimento da Sra. Maria Nazareth de Castro Ferreira.

A Sra. Maria Nazareth foi uma pessoa admirada e respeitada
por todos que a conheceram, deixando um legado de amor, dedicação e
exemplo de integridade. Sua partida representa uma grande perda para
seus familiares e todos que tiveram o privilégio de conviver com sua
presença afetuosa e solidária.  

Neste  momento  de  dor,  presto  minha  solidariedade  aos
familiares e amigos, expressando meus mais sinceros sentimentos. Que
a memória de sua vida inspiradora seja um consolo para todos aqueles
que sofreram está irreparável perda.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a família e amigos da Sra. Maria Nazareth.  

ENDEREÇO: Alambique Antenor- Rod. João do Amaral Gurgel, km 10 - Guamirim, 
Caçapava – SP, CEP: 12285-810

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 22 de outubro de 2024. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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